
&AlllETE DD PREFEITD 

Declara de utilidade pÓl:llioa área da tlll"

:reno destinada aoa fina do disposto naa 

letras "i" e "n•, do artiBO 511, do DeCl',! 
to-Lei li'ede:ral nll 3.365, de 21.06.1941.-

JOsi S.d'l!IIWI m:sa:umo, Prefeito d.o Manic:Cpio de A§. 
aia, no aao de aaaa atri bui.çõea leaaia, na conformidade do dis

posto naa letras "i11 e nn•, do artigo 511, do Decreto-Lei l!'eda
:ral nll 3. 365, da 21.06.1941, combinado com o artiBo 57, letra 

"d•, :Cnciao I - Seção III, do Decreto-Lei Complementar nll 9, da 
31.12.1 969 (Lei Or&ânica doa Kimic:Cpios), 

.. 
D E a li E !!! A: 

Artigo 111 - J'ica declarada de utilidada pÓl:llica, a :f'im de ser 

desapropriada pela l'ra:f'ai t ln'& :Mm:i.icipal da Aaaia , 

por via amigável ou ;fwlioial, a '1-ea de terreno , 

abaixa descrita, para oa :fina do di sposto naa le-

traa •i" e "n", d.o artigo 511, do Decreto-Lei li'eda:ral 

nll 3.365, de 21.06.1941, a aaber1 

"Inicia no ponto •A", situado na div isa de proprie-

dade de Hlll'l',7' Holdl.ausan com o in:Ccio da Iiu.a :&:Lo 

Claro; segue pelo al.iDhamento predial da :au.a :&:Lo 

Claro ,  na distância da 170,00 metros, até o ponto•J!n, 

ai taado na esqui.na com a :aaa Monte Az1J11 deste ponto 

defleta· à direi ta e segue pelo allllhamanto predial dll 
:aaa l!onte AZul, na distância da 2!14,00 metros, até 

o ponto •an; deste ponto deflete à esqaarda e segue 

em rata, na distância de 16,00 metros, até o ponto 

"D•; deste ponto deflete à direita·· e aegwi am re

ta, na distância de 26,00 metros, até o ponto •E• , 

situado no a11nbamento predial da :aaa Avaré; daate 

ponto deflete l cli.reita e aeg11e pelo a11nbamento Pr.! 

dial da lll1B Avaré, na distância da 26,00 metros, até 

0 11onto •pn; deste ponto, de:f'l.ete à eaq11Brda e segue 
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em reta, na distb.cia de 302,00 metros, confl'ontando 
parcial.mente com propr.ledade da Cai:i:a Econômica l!'ed!, 
ra1 até o ponto ªG•, si tua&> no alinhamento predia1 
da Avenida Getfilo Vergas; deste ponto, def'l.ete à 
direi ta e segas pe1o •linhamente da .Avenida GettÍlio 
Vargas, na distância de 16,00 metros, até o ponto"Bªi 
deste ponto, defl.ete à cli:reita e segue na distância • 

de 225,00 metros, coni'rontando com proprie�de da An· 
• • tonio Babe1o de 011 veire., ate o ponto 01"; deste pon-. . ' to, deflete a esquerda e seg�e na llistânoia da 30,00 

metros, até o ponto ªJ•; deste ponto deflete à dir&! 
ta e segue na distância de 30100 metros, ate"o ponto 

' •x•; deata ponto deflete a direi ta a seg1:19 em reta, 
na distância de 30,00 metros, até o ·.Pm:tto "L"; con
::l'rontendo do ponto "I" ao ponto "L", com propriedada 
de Antonio llabe1o de Oliveira; deste ponto, def'l.eta 
à esquerda e segue em reta, na distância de 216,00 ·
metros coni'rontan&> com propriedades de Antonio llab,! .. 
1o da· Oliveira é H� Hol.zhausen, até o ponto "A" , 
in:Ício desta descrição, encerrando 1111 per.!metro de 
73�433,00 m2(set�ta e :traismi1, quatrocentos e 
tr.Lnta e t�z metros quadra&>s), conten&> vú:las b� 
feitor.Las na 'rea; terreno este que cons�a pertence� 
a F&bio Ribeiro :Borges ao canto e oatros.• 

Artigo 211 - A área de terreno, a que se refere. o artigo anterior 
esti( descrita no d esm:iho nll 0050, ao Departamento da 
P1anejamento da Prefeitura lllmiicipa1 de Aseis, qae 
fica fazendo parte integrante deste Decreto. 

Artigo 311 - As despesas com a e:mcução deste Decreto correrão. poi 
. . , . 

�ta da dota;io pr6pr.La o:rçamentar:l.a, ea;p1amentac1a · 

oportmiamente, se necessário. 
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Artigo 41 - Este Decreto entrará em vigor na data de SIJB publi

cação. 

Artieio 511 - llews;am-se às aisposições em contNr.Lo.

Prefeitura XU!lioipal de Assis, em 10 de Dezembro de 1 984.-

LLI so:em:mo 
Jlu,uioipal 
r 

Pa}llicado no Departamento de Administração da Prefeitura Jd:u

nioipal, em 10 de Dememb ro de 1 984.-

""'""""'ILB 
,,,_.w:to de Aaministração 

CS/cs 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

AVENIDA RUI BARBOSA, �26- FONE 22-3012-CEP 19.800-ASSIS-SP. 

DEPARTAMEN1:0 i;>.EÓBRAS ESERVIÇOS 

1. ASSUl'ilTO: Áre� à ser declarada de utilidade pública 

2. LOCAL: Próximo a Vila Progresso - As3is 

3. ÁREAS: Envolvida 54.600,00 m2 
+ 18.824,00 m2 de Ruas = 

2 
= 73.433,00 m 

· 4. PROPRIETÁRIOS: FÃBIO RIBEIRO BORGES DO CA.tqT() E OUTROS 

5. DESCRIÇÃO: 

Inicia no.:Ponto "A•, situado na divisa de 

propriedade de Harry Holzhausen com o início da Rua Rio Claro: se 

gue pelo alinhamento predial da Rua Rio Claro, na distância de 

170,00 metros, até o ponto '�B", sit:uado na esquina com a Rua Monte 

Azul: deste ponto, defle�e à. direita e segue pelo alinhamento pr� 
. 

dial da Rua Monte Azµl., na distância de 254,00 metros, até o ponto 

"C:": deste ponto, deflete à esquez:da e segue eII). reta, na distância 

. de 16,00 metros, até o ponto "D": deste ponto, deflete à direita e 

segue em reta, na distância de 26,00 metros, até o ponto "E", situ 

ado no alinhamento predial da �ua Ayaré: deste ponto, deflete • a 

direita e segue pelo alinhamento predial da Rua Avaré, na distâ.!! 

eia de 26,00 metros, até o ponto "F": deste ponto, deflete à es 

querda·e segue em reta, na distância de 302,00 metros, confronta_!! 

do parcialmente cçm propriedade da Caixa Econômica Federal, até o 

ponto "G" ,_ situado no alinhamento predial da Avenida Getú�io Va!: 

gas: deste ponto, deflete à direita e segue pelo alinhamento da A 

venida Getúlio Vargas, na distância de 16,00 metros, até o ponto 

"H": deste ponto, deflete à dire;ita e segue na distância de 225,00 
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OE PARTAM EN.TÓ DE OBRAS E SERVIÇOS . . 
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metros, confrontando cem propriedade de Antonio Rabelo de Oliveira, 

até o ponto "I"t deste pontc:i, deflete à e�querda e segue na distâ!! 

eia de. 30,00 metros, até o ponto "J": deste ponto, deflete à direi 

ta e segue na distância de 30,00 metros, até o ponto "K"t deste 

ponto! deflete à dire!ta e segue em reta, na distância de 30,00 m� 
. . . 

tros, ate o ponto "L": confrontando do ponto I ao ponto L, com.pr_5! 

� 
priedade de Antonio Rabelo de Oliveira: deste ponto, deflete à es 

querda e segue em reta, na distância de 216,00 metros confrontando 

com propriedades de Antonio Rabe�o de Oliveira e Harry Holzhausen, 

até . o ponto "A;;, início desta ·d�-;crição, encerrando um 
• perimetro 

•• 
• 

de �J.433,00 m2, contendo-várias benfeitorias na área • 

Planejamento, em 19 de Setembro de 1.984 • • 
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-PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ASSUNTO!- A°REA � SER DECUW DE Ul'ILll»DE 
·LOCAL !' PRdlaMO A VILA PROIRES&O 

AIEAI ·  ENWLVIDA 54.S>9,eom2 .. 1ae�.000E RUAS•73il3�m2 OI 
P•RElMIOS •FÁBIO RIBE.lRO B:>RGES 00 rmTO EWTROS. 

MQUITET0:!-RICARDO 51..0TO DA SILVA-CREA SP 411.�/D 

19 /ll/'84 1:2.000 SEll810 A. .IOSE SANTIU..1 SO BllN HO 0050 
Do\TA ESCALA DESENHO PREFEITO WNICI PAL N• ARQJIVO 
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